
MENSAGEM Nº 183 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Altera a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, para dispor 
sobre a utilização dos recursos extraordinários recebidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios em decorrência de decisões judiciais relativas ao cálculo do valor anual por 
aluno para a distribuição dos recursos oriundos dos fundos e da complementação da União ao 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério (Fundef), previstos na Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb) 2007-2020 e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) permanente”. Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 
Lei no 14.325, de 12 de abril de 2022. 
 
 

Brasília, 12 de abril de  2022. 
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